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EMENDA or conneçÃo n" ué ,zozt

Corrige o artigo 30 do Projeto de
Resolução no 08/2021.

ACO da Câmara Mun icipal de
Monte Mor, rt. 180, §10, VI,
propõe a

AÊ. 10 O art.
redação:

a ter a seguinte

"Art. 30 A de sua publicação."
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Sala das Sessões Vereador Nemer, 05 de agosto de2027.

da Comissão

Secretária da Comissão
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JUSTIFICATIVA

O objetivo da presente emenda é o de corrigir a redação do artigo 30 do Projeto

de Resolução no 0812021, visto que se trata de um projeto de resolução e não de

lei.

Sala das de 2021.
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